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INTRODUÇÃO 

O debate sobre o crescimento do poder judiciário no Brasil, especialmente pela figura 

do Supremo Tribunal Federal, é um tema que tem dominado parte dos juristas e cientistas 

políticos que analisam o fenômeno do ativismo judicial. Ocorre que os estudos realizados, em 

sua maioria, se distanciam do quesito histórico e criam a falsa compreensão de que a ascensão 

desse poder (que, por longo período, foi alheio ao processo político) se dá apenas por causas 

recentes. 

Sob essa perspectiva, o trabalho se concentrou em analisar o desenvolvimento do 

Estado constitucional com as revoluções burguesas, a qual possibilitou a visão de como esse 

modelo estruturou a existência de poderes harmônicos e independentes. Apontou-se, 

posteriormente, como o surgimento do neoconstitucionalismo, após a segunda guerra 

mundial, alterou a atuação dos juízes levando ao seu “endeusamento”. 

Feita essa exposição, realizou-se na segunda parte uma análise histórica do poder 

judiciário brasileiro, ao longo das Constituições que vigoraram e ora vigora no país, no 

escopo de se responder quando esse processo teve seu início e quais foram os pressupostos 

jurídicos que alteraram o papel do magistrado sobre a atuação política na história do país. 

Concluiu-se, ao final, que o crescimento da atividade judiciária, que despontou o ativismo 

judicial visto na atualidade, teve início na década de 30 com a criação de ações que 

possibilitaram aos juízes analisarem o mérito dos atos políticos. 

Propôs-se analisar, dessa forma, cada Constituição que vigorou no país aliando esse 

estudo a inserção da Lei Fundamental no contexto político do período em que esteve em 

vigor. Com isso, apontando-se o papel do juiz desde o período imperial e sua atuação restrita 

a matérias cíveis e penais aos demais períodos republicanos, como o início desse regime e a 

tentativa fracassada de se criar um novo modelo judicial, a Era Vargas e a ditadura civil-

militar que subtraíram o papel do magistrado, bem como o Brasil pós-88 e a ascensão do 

neoconstitucionalismo, analisando e inter-relacionando os fatores ocorridos em cada período. 

 

MATERIAL E MÉTODOS OU METODOLOGIA (ou equivalente) 

O debate sobre o tema do desenvolvimento do judiciário no cenário constitucional 

brasileiro, sob o enfoque da evolução da interpenetração judicial no debate político, deu-se a 

partir de uma análise normativa e bibliográfica. 

No primeiro momento, sob análise das considerações feitas por juristas que enfocaram 

seus estudos em ramificações do tema, analisamos como ocorreu o desenvolvimento do 
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Estado Constitucional de Direito, trazendo-se a debate desde o surgimento do 

constitucionalismo moderno ao neoconstitucionalismo e a influência desse processo no papel 

de atuação do magistrado. 

Na segunda parte, com a conclusão de que a história constitucional em sentido amplo 

revelava uma ampliação das prerrogativas de atuação do magistrado, partimos para a análise 

do caso específico brasileiro. Nessa linha, fez-se um levantamento bibliográfico dos autores 

que abordaram o tema, trazendo-lhes suas principais considerações e, ao mesmo tempo, 

confrontando-as de maneira crítica e relacionando-as com as normas que vigoraram em cada 

Carta. 

 

RESULTADOS E/OU DISCUSSÃO (ou Análise e discussão dos resultados) 

1. O desenvolvimento do constitucionalismo moderno e do neoconstitucionalismo 

possuem relação com a atuação do poder judiciário, na medida que o surgimento do primeiro 

rompeu com o absolutismo, estabelecendo a independência entre os poderes, ao passo que o 

segundo elevou o papel do magistrado na função interpretativa das normas; 

2. No caso brasileiro, a Constituição Imperial brasileira de 1822 representou a 

hegemonia do poder monárquico, no qual – sem a separação de poderes e amplo controle do 

Império – não houve eminência do poder judiciário; 

3. A Carta de 1891, a primeira do período republicano, consagrou a 

independência entre os poderes. Em que pese ter sido considerado “letra-morta”, em face de 

sua falta de efetividade no plano prático, a Constituição inaugurou no Brasil o sistema de 

controle de constitucionalidade no plano formal, onde apesar da falta de atuação no judiciário 

no controle efetivo das normas, desenhou-se os primeiros na mudança de paradigma do 

judiciário que seriam concretizados nas Constituições seguintes; 

4. Com isso, a Constituição de 1934, iniciou o processo de ascensão judicial 

brasileiro, na medida que inovou o controle de constitucionalidade existente e inseriu em 

nosso sistema jurídico o mandado de segurança e a ação popular. Pode-se dizer que, até 

aquele momento, a atuação do juiz estava restringida à (i)legalidade do ato praticado, a partir 

da inserção desses remédios jurídicos, conferiu-se ao magistrado a atuação na análise da 

conduta (política) do administrador público; 

5. Com a ascensão de Vargas ao poder e a outorga da Carta de 1937, entretanto, o 

Judiciário assistiu a submissão de seus poderes ao Estado autoritário. O sistema de controle 

judicial das normas elaborado anteriormente foi rompido, em que pesasse ainda existir 

formalmente. A Constituição atribuiu ao Presidente poder para subverter as decisões do 

Tribunal que declarasse a invalidade da norma, acabando com qualquer controle judicial dos 

atos políticos praticados, concentrando os poderes do Estado na figura do ditador; 

6. A redemocratização e a promulgação da Constituição de 1946, possibilitou ao 

Poder Judiciário retornar sua atuação do controle político por meio do judicial review, a 

Constituição retomou o sistema existente em 1934. Inovando-se em relação a Ação de 

Inconstitucionalidade Interventiva que seria proposta quando houvesse desrespeito a 

princípios sensíveis da Lei Fundamental; 

7. Com o golpe de 64 e a concentração dos poderes políticos na ditadura, 

controvertidamente viu-se a ascensão dos mecanismos do controle constitucional das normas, 

de modo que se criou o controle abstrato das normas federais e estaduais, bem como 



regulamentou-se a ação popular, percebendo-se fatores que fundamentais para o crescimento 

da atividade judicial, ainda que não tenham sido preponderantes naquele período; 

8. Por fim, concretizando o processo de ascensão judicial, a Constituição Federal 

de 1988 alargou o rol de legitimados para proposição de ação de controle de 

constitucionalidade, criou-se a Ação Declaratória de Constitucionalidade, o mandado de 

injunção e a sumula vinculante. Devido a esses fatores, resultou-se o surgimento dos 

fenômenos a judicialização da política e o ativismo judicial, tornando o judiciário um 

protagonista no processo político. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS (ou Conclusão) 

O desenvolvimento do Estado Constitucional possui ampla correlação com a atuação 

dos três poderes. Nessa linha, o surgimento do constitucionalismo rompeu com a ordem 

absolutista no século XVIII, na qual imperava a figura do monarca, estabelecendo a atuação 

de poderes harmônicos e independentes que teriam suas funções delimitadas por uma 

Constituição, perdurando esse modelo clássico até o fim da primeira metade do século XX. 

A partir desse período, com a remodelação dos países eixo derrotados na segunda 

guerra, reformulou-se o sistema jurídico com o surgimento o neoconstitucionalismo. Dotado 

de uma Constituição com força normativa e expansiva, amplamente expressa por normas de 

conteúdo aberto, buscou-se elaborar uma Lei Fundamental que afastasse os direitos 

fundamentais do cidadão de maiorias eventuais, ao passo que se elevou a figura do magistrado 

no papel interpretativo das normas, especialmente pela criação dos Tribunais Constitucionais. 

Sendo que o mesmo cenário foi observado no Brasil. Com o surgimento do seu Estado 

em 1822, viu-se os poderes concentrados nas mãos do Império. Contudo, progressivamente, 

assistiu-se o desenvolvimento de um ideal constitucional que limitaria os poderes até sua 

efetiva concretização com a Constituição Federal de 1988. Nesse cenário, concomitantemente, 

ocorreu o crescimento da esfera judicial e da figura dos magistrados, desencadeando a ampla 

judicialização da política e o ativismo judicial visto na atualidade. 

Ocorre que se demonstrou que esse processo não teve seu início com a Constituição 

Federal de 1988, como costumeiramente se infere. Pode-se afirmar que a ascensão da figura 

do magistrado remonta a década de 30 e a promulgação da Constituição de 1934 que inseriu 

no ordenamento jurídico pátrio remédios jurídicos que legitimaram o controle judicial da 

atividade política. Tendo isso se intensificado a cada nova Carta, como na vigência da 

Constituição de 1946 que se criou o controle abstrato de constitucionalidade ou na Lei 

Fundamental atual que ampliou os legitimados para proposição de ações de controle de 

constitucionalidade, entre outras ações inseridas no ordenamento jurídico. 

Com efeito, conclui-se que o crescimento do Poder Judiciário brasileiro decorre de um 

longo período de desenvolvimento que se inicia na Constituição de 1934 e ganha novos 

contornos a cada período constitucional posterior. Não sendo, portanto, o cenário atual de 

grande proeminência judicial um fator exclusivo da Constituição Federal de 1988, não 

obstante sua profunda influência. 
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